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COMO DECLARAR O IR
impostoderenda@redetribuna.com.br

ENVIE SUA DÚVIDA PARA A COLUNA
E-MAIL: IMPOSTODERENDA@REDETRIBUNA.COM.BR FAX: (27) 3223-7340

FONTE: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SA N TO
(SESCON-ES).

Es p ó l i o
“Como apurar o imposto na

Declaração Final de Espólio?”
A DECLARAÇÃO FINAL deve conter

os rendimentos recebidos no perío-
do compreendido entre 1º de janeiro
e a data da decisão judicial da parti-
lha, sobrepartilha ou adjudicação, ou
a data da lavratura da Escritura Pú-
blica de Inventário e Partilha, apli-
cando-se as normas previstas para o
ano-calendário em que esta ocorrer,
devendo ser elaborada em computa-
dor mediante a utilização de progra-
ma gerador próprio.

O imposto sobre a renda é calcula-
do mediante a utilização dos valores
correspondentes à soma das tabelas
progressivas mensais relativas aos
meses do período abrangido pela tri-
butação, no ano-calendário a que
corresponder a declaração final, até
a data da decisão judicial transitada
em julgado, ainda que os rendimen-
tos correspondam a apenas um ou
alguns meses desse período.

* * *
Residência médica

“Qual é o tratamento aplicá-
vel às importâncias recebidas
a título de residência médica
ou por estágio remunerado em
hospitais, laboratórios, centro
de pesquisa e universidades,
para complementação de estu-
do ou treinamento e aperfei-
çoamento?”

ESSAS IMPORTÂNCIAS são conside-
radas rendimentos do trabalho, ain-
da que não haja vínculo empregatício
e obrigatoriedade de desconto para o
INSS, devendo compor a base de cál-
culo na apuração da renda mensal
sujeita à retenção na fonte e ao ajus-
te anual. Com o advento do art. 2º da
Lei nº 12.514, 28 de outubro de 2011,
que acrescentou o parágrafo único
ao art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de
dezembro de 1995 (a seguir transcri-
to), no caso específico das bolsas de
estudo recebidas pelos médicos-re-
sidentes, elas passam a ser isentas

do imposto sobre a renda, desde que
atendidas às condições impostas
nos citados dispositivos legais.

* * *
Pensão alimentícia

“São dedutíveis os pagamen-
tos estipulados em sentença
judicial que excedam a pensão
alimentícia?”

SOMENTE É DEDUTÍVEL a título de
pensão o valor pago como pensão
alimentícia.

As quantias pagas decorrentes de
sentença judicial para cobertura de
despesas médicas e com instrução,
destacadas da pensão, são dedutí-
veis sob a forma de despesas médi-
cas e despesas com instrução dos
alimentandos, desde que obedeci-
dos os requisitos e limites legais.

Os demais valores estipulados na
sentença, tais como aluguéis, con-
domínio, transporte, previdência pri-
vada, não são dedutíveis.

* * *
Despesa de custeio

“O que se considera e qual é
o limite mensal da despesa de
custeio passível de dedução no
livro - caixa?”

C O N S I D E R A-S E despesa de custeio
aquela indispensável à percepção da
receita e à manutenção da fonte pro-
dutora, como aluguel, água, luz, tele-
fone, material de expediente ou de
consumo. O valor das despesas, es-
crituradas em livro-caixa, está limi-
tado ao valor da receita mensal rece-
bida de pessoa física ou jurídica.

No caso de as despesas escritura-
das no livro-caixa excederem as re-
ceitas recebidas por serviços presta-
dos como autônomo a pessoa física e
jurídica em determinado mês, o ex-
cesso pode ser somado às despesas
dos meses subsequentes até dezem-
bro. O excesso de despesas existen-
te em dezembro não deve ser infor-
mado nesse mês nem transposto pa-
ra o próximo ano-calendário.

Previdência pode ser abatida
Contribuições para a Previdência Social ou para planos de previdên-

cia privada podem ser abatidas na declaração de imposto de renda.
O contribuinte pode deduzir a totalidade das contribuições feitas para

o INSS, por exemplo, seja como celetista ou autônomo, desde que tenha
recebido rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste anual em 2013.

Dependente sem CPF
A obrigatoriedade de informar o

número do documento na decla-
ração só existe a partir dos 18
anos de idade. Se a criança ou o
jovem já possui CPF, a inclusão é
opcional. É possível deixar o cam-
po do documento em branco, mas
a data de nascimento é obrigató-
ria. Em 2014, o limite de dedução
por dependente é de R$ 2.063.

Prazo terminando
Faltando pouco menos de 10

dias para o término do prazo para a
Declaração do Imposto de Renda
2014, a Receita Federal continua
com o plantão para tirar dúvidas. O
contribuinte pode procurar a sede
do órgão, na Rua Pietrângelo de
Biase, 56, em Vitória, das 13 as 19
horas, ou pelo plantão no telefone
3350-0050, das 12 as 18 horas.

E N T E N DA

Lei visa também evitar formação de cartel
Determinação
> OS PREÇOS DE combustíveis no Es-

tado, que podiam ser informados e
cobrados considerando três dígitos
após a vírgula nas bombas, agora es-
tão limitados a dois dígitos.

> COM ISSO, os postos estão proibidos
de cobrar valores como, por exem-
plo, R$ 2,999. O adequado agora são
cifras como R$ 2,99 ou R$ 3,00.

R esolução
A última resolução da ANP determi-

na o uso dos três dígitos decimais nos

combustíveis comercializados pelos
postos. A lei estadual muda isso, sob o
argumento de garantir transparência e
evitar abusos dos estabelecimentos.

Pre ç o s
> ESPECIALISTAS dizem que a lei evita

a formação de cartel, impedindo que
os postos combinem preços e depois
aleguem que eles são diferentes por
causa do terceiro dígito.

Fonte: Lei 10.207; Igor Britto, diretor do Pro-
con estadual; e deputado Dary Pagung.

A R Q U I VO / AT

ABASTECIMENTO em posto: regras

Nova regra para preços
nos postos de gasolina

Felipe Brotto

Os postos de combustíveis do
Estado não podem mais co-
brar preços com o terceiro

dígito depois da vírgula. Com isso,
está vetada a cobrança de valores
como, por exemplo, R$ 2,999.

A determinação é fruto da Lei
10.207, já em vigor, cujo texto insti-
tui “a formatação dos preços para
comercialização de combustíveis
limitada a dois dígitos de centavo”.
A regra foi publicada no Diário
Oficial do último dia 15.

Segundo o autor do projeto que
deu origem à lei, deputado esta-
dual Dary Pagung (PRP), a norma

visa proibir uma prática que ele
considera lesiva ao consumidor,
sendo que a cobrança do terceiro
dígito não é transparente e fere o
código de defesa do consumidor.

Pagung afirmou que “a prática
de usar o terceiro dígito nos postos
facilita a formação de cartel e, com
a lei, isso será dificultado”.

O economista e professor univer-
sitário Mário Vasconcelos concor-
da com o parlamentar:

“Os postos são os únicos estabe-
lecimentos comerciais que conhe-
ço que utilizam o terceiro dígito.
Só espero que desta vez os órgãos
competentes fiscalizem as práticas
dos postos, para que estes não ve-
nham a lesar o consumidor.”

A Agência Nacional do Petróleo,
Gás e Biocombustíveis (ANP) pre-
vê que os preços por litro dos com-
bustíveis devem ser expressos
com três casas decimais no painel
de preços e nas bombas, mas, se-
gundo o diretor jurídico do Procon
estadual, Igor Britto, a legislação
do Estado não é inconstitucional.

Ele lembrou que este é um as-
sunto relacionado a consumo, sen-
do assim, é prevista ação em con-
junta da União e do Estado, sendo
adequada a criação da lei. Segundo
Britto, Procon e Ministério Público
Estadual (MP-ES) irão fiscalizar.

“A lei é interessante para o con-
sumidor, pois a terceira casa deci-
mal pode ser alterada pelo estabe-
lecimento a fim de encarecer o
combustível. Com dois dígitos, ha-
verá mais transparência para o
consumidor ”, disse Britto, ao ex-
plicar que o descumprimento da
lei sujeita o estabelecimento a me-
didas corretivas e punitivas.

P O STO S
A assessoria do Sindicato do Co-

mércio Varejista de Derivados de
Petróleo do Estado (Sindipostos)
alegou, em nota, que “o Estado es-
tá legislando sobre uma área fora
de sua competência e sobre maté-
ria para a qual já existe determina-
ção de um órgão federal que regula
a determinação dos preços”.

ADRIANO HORTA/AT

TABELA de preços com o 3º dígito depois da vírgula: Procon e Ministério Público vão fiscalizar os estabelecimentos

Lei estadual sancionada
recentemente e que já
está em vigor proíbe a
cobrança do 3º dígito
após a vírgula, com
valores como R$ 2,999


